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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N$ 3.287, DE 1989 

(DO SR. FRANCISCO AMARAL) 

Autoriza os táxis a portarem painéis publicitários fixados 

no teto. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo; E DE 

TRANSPORTES) . 

• 
GER 20.01.0007 .6 • ( SET/88) 
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, As Comissoes : 
1. Constituiçao e Justiça e Re~açao 

2. Trans ortes 

c A M A R A o O S o E P U T A o O S 3. 

Em 14 / 08 / 89. 
\ 

PROJETO DE LEI N9 <3 , :LP'1- /39 

CHICO AMARAL 

, . 
~Autori za os taxIS a portarem pa~ 

néis publ i citários fixados no tet~'. 

Dep.Federal 
CompJ_: R .. do. A'I«' ... 36 

Do Dep. Francisco Amaral 
a.-.. nio: GAB. 672 • Ano~o II~ · ~mbu' . CEP 13025. CP 1027 

RES: SQN 3e, , .~ EP 7011O.~ Fedor.' 
I •. ""'0 .. 202 . CEP 70723 

O CONGRESSO NACIO AL DECRETA: 

Art . 19 Os veiculos automotores de alu 

guel destinados ao transporte de passageI r os poder~o portar 

painéis publicitários fixados no teto. 

Art. 79 O Poder Executivo, ouvido o 

Conselho Nacional de Trânsito - Cont r an - regulamentará a pre 

sent e lei no praz o de sessenta dias , contados da sua publica 

ção . dispondo , inclusive , sobre as dimens ões dos paInéis pu 

blicitários. 

Art . 3\> 

ta de sua publicaç~o . 

Art. 49 

contr ário. 

Esta lei entra em VIgor na da 

Revogam-se as disposições em 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A presente proposição autoriza os veícu 

los automotores de aluguel destinados ao transporte de passa 

geiros , mais conhecidos como táxis , a transitarem com painéis 

publicitários fixados no teto. 

Submetendo menc i onado Projeto de lei -a 

apreciação da Casa estamos atendendo a uma antiga reivindica 

ção da categoria profissional que tem encontrado sérias difi 

culdades em portar os palnéis publi c itários, dada as diver 

gências existentes quanto às suas dimensões. 

A proposição assegura o direito de cada 

proprietário fazer a publicidade em seu veículo determinando, 

ainda , que na regulamentação o Poder Executivo , ouvido o Con 

selho Nacional de Tr~nsito , especifique as dimensões exatas 

dos painéis publicitários dando , dessa forma, uma solução efi 

caz e definitiva ao problema . 

Cumpre ressaltar, finalmente, que a medi 

da preconizada virá beneficiar , sem dGvida alguma. todos os 

proprietários de táxi que poderão, agora , somar ao orçamento 

um rendimento adicional obtido com a publicidade dos painéis 

fixados no teto dos respectivos veículos. 

E sabido que o rendimento auferido com a 

publicidade não será suficiente para por fim à difícil situa 

ção por que passa a laboriosa categoria mas, certamente, ame 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-t~"li I 

ni za râ pelo men os o impacto dos inGmeros reajustes sobre o 

preço dos combustí veis . 

Assi m sendo, acreditamos sinceramente que 
- - - . . nossos ilustres pares nao negarao o necessarlo apolo para que 

a presente proposição possa se transformar em lei no menor 
... 

prazo posslvel. 

Sala das Sessões, 

DEPU ADO FRANCI S- AMARAL 

GER 20 .01 .0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I -

PROJETO DE LEI Nº 3.287, DE 1989 

RELATORIO 

Autoriza os táxis a portarem 
painéis publicitários fixados no texto. 

Autor: Deputado FRANCISCO AMARAL 

Relator: Deputado GERSON PERES 

O nobre Deputado Francisco Amaral apresenta projeto 

de lei autorizando os táxis a portarem painéis publicitários fixa 

dos no teto dos veículos. 

Estabelece a propositura que o Poder Executivo,ouvido 

o CONTRAN, regulamentará a lei em 60 (sessenta) dias, contados de 

sua publicação. 

O projeto foi enviado à Comissão no dia 21 de agosto 

de 1989, e a mim distribuído em 28 de agosto de 1989. 

f: o relatório. 

11 - VOTO 

Compete à esta Comissão, nos termos do § 4º, do arti­

go 28, do Regimento Interno, opinar sobre o aspecto constitucio­

nal, jurídico, legal e de técnica legislativa das matérias que 

lhe são submetidas. 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Os dispositivos em exame guardam respeito às orienta­

ções constitucionais para a elaboração de leis, tendo sido ob s er­

vada a competência legislativa da União (art. 22, inciso XX I X) , 

bem como a legitimidade para o início da tramitação (art. 6 1, ca­

put) . 

Diante do exposto, voto pela constituci onalidad e , J U­
ridicidade e boa técnica legislativa - Projeto de Lei nº 3 . 287 , 

de 1989. 

Sala das Sessões, em I 9 

~ 
Dep do GERSON PERES 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 3.287, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, oplnou una­

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nQ 3.287/89, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Vice-Presidente no exercício da Pre­

sidência, Jorge Medauar - Vice-Presidente, Harlan Gadelha, Hé­

lio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Michel Temer, Aloysio 

Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, 

Juarez Marques Batista, Gerson Peres, Doutel de Andrade, José 

Genoíno, Marcos Formiga, Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato 

Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, 

Tito Costa, Messias Góis, Sigmaringa Seixas, Ibrahim 

Abi-Ackel, Silvio Abreu, Roberto Torres, Alcides Lima, Benito 

Gama, Enoc Vieira, Adylson Motta, Roberto Jefferson, Fernando 

Santana, Lélio Souza, Raimundo Vicente Bogo. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

Sala da Comissão, utubro de 1989 

, 

/. - . Presldencla 

A,-t/t --é~ 
do GERSON PERES ) 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N9 3.287, DE 1989 

I - RELATÓRIO 

Autoriza os táxis a portarem 
painéis publicitários fixados no te 
to. 

Autor: Deputado FRANCISCO AMARAL 

Relator: Deputado RUBEM BRANQUINHO 

O Projeto de Lei n9 3.287, de 1989, de autoria 

do ilustre Deputado Francisco Amaral, tem por finalidade auto­

rizar os veículos automotores de aluguel destinados ao trans­

porte de passageiros a portarem painéis publicitários fixados 

no teto. 

O art. 29 do projeto determina que, na regula­

mentação, o Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional de 

Trânsito, especifique as dimensões exatas desses painéis. 

Justificando sua iniciativa, afirma o autor 

que a medida, além de atender a uma antiga reivindicação dos 

proprietários de táxis, representa um benefício para toda esta 

categoria profissional que poderá somar ao seu orçamento um 

rendimento adicional obtido com a publicidade. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do projeto, nos termos do parecer do 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Relator, Deputado Gerson Peres. 

No âmbito da competência deste 6rgâo Técnico, 

entendemos que a proposiçâo em exame nâo apresenta 

obstáculo à sua aprovaçâo. 

Na realidade, como lembra o nobre 

qualquer 

Deputado 

Francisco Amaral em sua justificaçâo, os constantes aumentos 

dos preços dos combustíveis têm levado os taxistas a uma situa 

çâo difícil e a providência agora proposta poderá representar 

um alívio, permitindo que melhorem um pouco seus rendimentos. 

11 . VOTO DO RELATOR 

-Ante o exposto, votamos pela aprovaçao do Pro-

jeto de Lei n? 3.287, de 1989. 

Sala da Comissâo, em 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Transportes, em sua reunião ordi 

nária do dia 6 de dezembro de 1989, aprovou, por unanimidade, 

o Projeto de lei n9 3.287/89, do Deputado Francisco Amaral, 

que "autoriza os 

dos no teto" , nos 

bem Branquinho. 

táxis a 

termos 

portarem painéis publicitários fixa­

do parecer do Relator, Deputado Ru-

Compareceram os Senhores Deputados: Darcy Poz­

za, Jorge Arbage, Sérgio Werneck, Alexandre Puzyna, Alziro Go 

mes, Dalton Canabrava, Denisar Arneiro, Gidel Dantas, Júlio 

Campos, José Fernandes, Lael Varel l a, Lézio Sathler, Mário 

Martins, Mauro Campos, Mauro Miranda, Paulo Roberto, Rubem 

Branquinho, José Carlos Grecco, Eliel Rodrigues, Ézio Ferrei­

ra, Luiz Leal e Costa Ferreira. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 1989 

Deputado 

residente 

1:~ /-?~" 
putado UBEM BRANQ~INH 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3 . 287 - A, DE 1989 

(DO SR . FRANCISCO AMARAL) 

AUToriza os táxis a portarem painéis publicitários 

fixados no teto ; tendo pareceres : da Comissão de 

Constituição e Justiça e Redação, pela constitucio 

nalidade , juridicidade e técnica legislativa; e , 

da Comissão de Transportes , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI N9 3 . 287 , DE 1989 , A QUE SE REFE­

ti REM OS PARECERES) 
,.---

GE R 20.0 1.000?e · (JUL/8&.l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 3.287, DE 1989 

(Do Sr. Franscisco Amaral) 

Autoriza os táxis a portarem painéis 
publicitários fixados no teto. .-

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e Redação; e de Transportes. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os veículos automotores de aluguel destina­
dos ao transporte de passageiros poderão portar pai­
néis publicitários fixados no teto. 

Art. 20 O Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacio­
nal de Trânsito _ Contran, regulamentar á a presente 
lei no prazo de sessenta dias, contados da sua pUbli­
cação, dispondo, inclusive, sobre as d imensões dos 
painéis publicitários. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art . 40 Revogam-se as dispOSições em cont rári o. 

Justificação 

A presente propOSição autoriza os veículos automo­
tores de aluguel destinados ao transporte de passagei­
ros, mais conhecidos como táx is, a transitarem com 
painéis publicitários fixados no teto. 

Submetendo mencionando Projeto de Lei à apreciação 
da Casa estamos atendendo a uma antiga r eivi ndi c ação 
da categoria profissional que tem encontrado sérias 
dificuldades em portar os painéis publicitários, dada 
as divergências existentes quanto às suas di mensões. 

A proposlçao assegura o direit o de cada 
proprietário fazer a publicidade em seu veículo deter­
Ininando, ainda, que regUlamentação o Poder Executivo, 
ouvido o Conselho Nacional de Trânsito, especifique as 
dimensões exatas dos painés publicitários dando, dessa 
forma, uma solução eficaz e definitiva ao problema. 

Cumpre ressaltar, finalmente, que a medida preconi­
zada virá beneficiar, sem dúvida alguma, todos os 
proprietários de táxi que poderão, agora, somar ao or ­
çamento um rendimento adicional obtido com a publici-

• 



• 

dade dos painéis fixados no teto dos respctivos 
veículos. 

É sabido que o rendimento auferido com a publicida­
de não será suficiente para pôr fim à difícil situação 
por que passa a laboriosa categoria mas, certamente, 
amenizará pelo menos o impacto dos inúmeros reajustes 
sobre o preço dos combustíveis. 

Assim sendo, acreditamos sincer amente que nossos 
ilustres pares não negarão o necessário apoio para que 
a presente proposição possa se tran s formar em lei no 
menor prazo possível. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1989. _ Depu­
tado Francisco Amaral. 

Centro Gráfico do Senado Federal Br asília DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3.287-A, DE 1989 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Autoriza os táxis a por tarem painéis 
publicitários fixados no teto; tendo pare­
ceres: da Comissão de Constituição e Justi­
ça e Redação, pela constitucionalidade, ju­
rldlcldade e técnica legislativa; e, da Co­
Missão de Transportes, pela aprovação. 

(Projeto de Lei nO 3.287, de 1989, a 
que se referem os pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os veiculos automotores de aluguel desti­
nados ao transporte de passageiros poderão portar pai­
néis publicitários fixados no teto. 

Art. 20 O Poder Executivo, ouvido o Conselho Na­
cional de Trânsito _ Contran, regUlamentará a presente 
lei no prazo de sessenta dias, contados da sua pUbli­
cação, dispondo, inclusive, sobre as dimensões dos 
painéis publicitários. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente prOPosição autoriza os veículos automo­
tores de aluguel destinados ao transporte de passagei ­
ros, mais conhecidos como táxis, a transitarem com 
painéis publicitários fixados no teto. 

Suometendo o mencionado projeto de lei à apreciação 
da Casa estamos atendendo a uma antiga reivindicação 
da categoria profissional que tem encontrado sérias 
dificuldades em portar os painéis publicitários, dada 
as divergências existentes quanto às suas dimensões. 

A proposiçào assegura o direito de cada proprietá­
rio fazer a publicidade em seu veículo, determinando, 
ainda, que na regulamentação o Poder Executivo, ouvido 
o Conselho Nacional de Trânsito, especifique as dimen-
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sões exatas dos painéis publicitári os dando, dessa 
forma, uma solução eficaz e definitiva ao problema. 

Cumpre ressaltar, finalmente, que a medida preconi ­
zada virá beneficiar, sem dúvida alguma, todos os 
proprietários de táxi que poderão, agora, somar ao or ­
çamento um rendimento adicional obtido com a publici ­
dade dos painéis fixados no teto dos respec tivos 
veiculas. 

É sabido que o rendimento auferido com a publicida­
de não será suficiente para pôr fim à dificil situação 
porque passa a laboriosa categoria mas, certamente, 
amenizará pelo menos o impacto dos inúmeros reajustes 
sobre o preço dos combustiveis. 

Assim sendo, acreditamos sinceramente que nossos 
ilustres pares não negarão o necessário apoiO para que 
a presente proposição possa se transformar em lei no 
menor prazo possivel. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1989. _ Depu­
tado Francisco Amaral. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relatório 

O nobre Deputado Francisco Amaral apresenta prOjeto 
de lei, autorizando os táxis a portarem painéis 
publicitários fixados no teto dos vei c ulas. 

Estabelece a propositura que o Poder 
vida o Contran, regulamentará a lei em 
dias, contados de sua publicação. 

Executivo, ou-
60 (sessenta) 

O projeto foi enviado à Comissão 
to de 1989, e a mim distribuidO em 
1989. 

no dia 21 de agos-
28 de agosto de 

É o relatório. 

11 Voto do Relator 

Compete a esta Comissão, nos termos do § 4Q do ar ­
tigo 28 do Regimento Interno, opinar s obre o aspecto 
constitucional, juridico, legal e de téc ni c a legisla ­
tiva das matérias que lhe são submetidas . 

Os dispositivos em exame guardam respeito às orien ­
tações constitucionais para a elaboração de leis, ten­
do sido observada a competência legislativa da União 
(art. 22, inciso XXIX), bem como a legitimidade para o 
inicio da tramitação (art . 61, caput). 

Diante do exposto, voto pela constituc i onalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 
Lei nQ 3 . 287, de 1989. 
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Sala das Sessões, 
tado Gerson Peres. 

12 de agosto de 1989. Oepu-

III Parecer da CO.IS510 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, jurldlcldade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nQ 3 . 287/89, nos 
termos do par e cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: J~o Na­
tal, Vice-Presidente no exercicio da Presidência; Jor­
ge Medauar, Vice-Presidente; Harlan Gadelha, Hélio Ma­
nhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Michel Temer. Aloy­
sio Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira. Evaldo 
Gonçalves, Juarez Marques Batista, Gerson Peres, Dou­
tel de Andrade, José Genoino, Marcos Formiga, Nilson 
Gibson, Plinio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro 
Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, Mes­
sias Góis, Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abl-Ackel, Sil­
vio Abreu, Roberto Torres, Alcides L i ma, Benito Gama, 
Enoc Vieira, Adylson Motta, Roberto Jefferson, Fernan­
do Santana, Lélio Souza, Raimundo Bezerra e Vicente 
Bogo. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 1989. Depu­
tado João Natal, Vice-Presidente no exerclCio da Pre­
sidência _ Deputado Gerson Peres. Relator 

PARECER DA COMISSÃO DE TRANSPORTES 

I Relatório 

O Projeto de Lei nQ 3.287, de 
ilustre Deputado Francisco Amaral, 
autorizar os veiculos automotores 
dos ao transporte de passageiros 
publicitários fixados no teto. 

1989, de autoria do 
tem por finalidade 
de aluguel destina-

a portarem painéiS 

O art. 22 do projeto 
ção. o Poder Executivo. 
Tr~nsito, especifique 
painéis. 

determina que, na regulamenta ­
ouvido o Conselho Nacional de 

as dimensões exatas desses 

Justificando sua iniciativa. afirma o autor que a 
medida, além de atender a uma antiga reivindicação dos 
proprietários de táxis. representa um benefício para 
toda esta categoria profissional que poderá somar ao 
seu orçamento um rendimento adicional obtido com a 
publicidade. 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação opi ­
nou unanimemente pela constitucionalidade, juridi c ida ­
de e boa técnica legislativa do projeto, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Gerson Peres. 

No ~mbito 
tendemos que a 
quer obstácul o 

da c ompetênCia deste Úrgão Técni c o. en ­
proposição em exame não apresenta Qual ­
à s ua aprovação. 
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Na realldade, como lembra o nobre De putado Franc ls ­
c o Amaral em sua justlflcação, o s constantes aumentos 
dos preços dos Combustívels têm levado os t axistas a 
uma sltuação difl c il e a providência agora proposta 
poderá representar um alivio, permitindo que melhorem 
um pouco seus rendimentos . 

11 Voto do Relator 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto 
de Lei n C 3.287, de 1989. 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. _ Depu ­
tado Rub •• Branqutnho, Relator. 

111 _ Parecer da Co.tsslo 

A Comissão de Transportes, em sua reunião ordinária 
do dia 6 de dezembro de 1989, aprovou, po r unanimida ­
de, o Projeto de Lei n C 3 . 287/89, do Deputado Francis ­
co Amaral, que "autoriza os táxis a portarem painéis 
publicitários fixados no teto", nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Rubem Branquinho. 

Compareceram os Senhores Deputados: Darcy Pozza, 
Jorge Arbage, Sérgio Werneck, Alexandre Puzyna, Alziro 
Gomes, Dalton Canabrava, Denisar Arneiro, Gidel Dan­
tas, Júlio Campos, José Fernandes, Lael Varella, Lézi0 
Sathler, Marl0 Martins, Mauro Campos, Mauro Miranda, 
Paulo Roberto, Rubem Branqulnho, José Carlos Greco, 
Eliel Rodrlgues, Ézio Ferreira, Luiz Leal e Costa 
Ferreira. 

Sala da 
tado Darcy 
Branqutnho, 

~ 
~ 

Comissão, 6 de dezembro 
Pozza, Presldente 

Relator. 

de 1989. _ Depu ­
Deputado Rubem 

Centro Gráflco do Senado Federal Brasi l ia DF 

(OS: 06491/90) 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 3.287-B, DE 1989 

Autoriza os táxis a portarem pal­
néis publicitários fixados no teto. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Os veículos automotores de aluguel 

destinados ao transporte de passagelros poderão portar palnéis 

publicitários fixados no teto. 

Art. 2Q - O Poder Executivo, ouvido o Conse­

lho Nacional de Trânsito - CONTRAN regulamentará esta lei no 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação, dis­

pondo, inclusive, sobre as dimensões dos palnéis publicitá-

rlos. 

sua publicação. 

trário. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vlgor na data de 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições 
} 

em 

/ J 
SaJa das s~es, em 6 de junho de 1990 

con-

{~W 
./ 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

Deputad 
Relator 

/ 
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Ofício-PS-GSE/ .bOO/90 Brasília, ~~ de junho de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Pro­

jeto de Lei nQ 3.287-B, de 1989, da Câmara dos Deputados, que 

"autoriza os táxis a portarem painéis publicitários fixados no 

teto" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

~-----

De putado LUIZ HENRI QU E 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



,. 

-------
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Autoriza os táxis a portarem painéis 

publicitários fixados no teto. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Os veículos automotores de aluguel d e s­

tinados ao transporte de passage i ros poderão portar painéis pu­

blicitários fixados no teto. 

Art. 20 - O Pode r Executivo, ouvido o Conseho Na­

cional de Trãnsito - CONTRAN regulamentará esta lei no prazo de 

60 (sessenta) dias, contados da sua publicação, dispondo, inclu­

sive, sobre as dimensões dos painéis publicitários. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em./ ~ de j unho de 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.' 3.287 de 19 89 

EMENTA 

A N o A M E N T o 

09.08.89 

14.08.89 

30.08.89 

Autoriza os táxis a portarem painéis publicitários fixados no teto. 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 10.08.89, pago 7474, colo 03. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Transportes. 

PLENÁRIO 

g lido e vai a imprimir. 

DCN 15 . 08 . 89, pago 7630, col. 02. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. GERSON PERES. 

DCN 01.89, pag. 8912, co l. 03. 

VIDE VSRSO .•. 

AUTOR 

FRANCISCO AMARAL 
(PMDB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Ofic iai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

. , 



, 

A N O A M E N T O 

26.lG . 8g 

23 . 11.89 

06.12.89 

13.12.89 

16.05.90 

PL. 3.287/89 

COMI SSÃO DE CONST IT1JTÇM .. 'JUSTrçA C ·ReDAÇÃO 
Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. GERSON PERES, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legilativa . 
DCN 25.11. 89 , pag . 13750, col. OL 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 

Distribuído ao relator , Dep. RUBEM BRANQUINHO . 

DCN 02.12 . 89, pag o 14445, col. 02. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 
Aprovado unan imemente o parecer favorável do relator , Dep . RUBEM BRANQUINHO . 

DCN 12.12.89, pág. 15238, col. 03. 'f.... 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça e Redação , pela constitucio-

nalidade , juridicidade e técnica legislativa ; e , da Comissão de Transportes , pela aprovaçao. 

(PL. 3 . 287 - A/89) 
DCN 1 4 , 1 2 ,89, pag. 1 5525, co 1. 02 

PLENÂRIO 

o Sr . Presidente anuncia a Discussão Onica . 
Requerimento do Dep. Renan Calheiros, líderdo Governo, solicita ndo o adiamento ea discussão por 10 

sessoes. 
Em votação o requerimento : APROVADO (contra o voto do PT) . 

Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN continua .. , 
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, AMARA DOS DEPUTADOS 
3.287/89 

CE L . Seç50 de Sinónse 

ANDAMENTO 

06.06.90 

06.06.90 

PROJETO N9 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o Projeto: APROVADO (contra o voto do PSDB) . 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3. 287-B/89) . 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 

COI 20.4B 0020 O · INOV 1)4 1 

7 

Continuacão fls. 02 

NILSON GIBSON APROVADA. 
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CAMA 

CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI N$ 

P TA DOS 

7, DE 1989 

(DO SR. FRANCISCO AMARAL) 

Autoriza os táxis a portarem painéis pUblicitários fixados 

no teto. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇA O; E DE 

TRANSPORTES) . 

C.fT1OiF\et: R ... 
lI< .. n .. : G'IB. 

fiEi: 

GER 20.01.00076 - ( SET / eO) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 1" 

• 

.. 
Os veIcu1 0s ~utom o t ol'es de ~lu 

guel destin~dos ao tr~nsporte de passageIr os p ode r~ o portar 

painéis publicitários fixados no teto. 

Art . )ç> O Poder Executivo, ouvido o 

Conselho Nacional de ,r~nsito-Contran - regul~mcnt~l'á a pre 

sente lei no prazo deJ ~ esscn t ) di~s, contados da sua public~ 
ção. dispondo, inclusive, sobre as dimensões dos paInéis pu 

bli citários. 

Art .. 3" 

t~ de sua publicaçã o . 

Art. 4" 

contrário. 

Esta lei entra em VIgor na da 

Revogam-se as disposições em 

. 
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SM/N9ÓD<'b Em --A~ de março de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei n9 38, de 1990, no Senado Federal (n9 3.287-B, de 1989, na 

Câmara dos Deputados), que "autoriza os táxis a portarem painéis 

publicitários fixados no teto". 

Aproveito a oportunidade para renovar 

Excelência protestos de estima e consideração. 

S ADOR MEIRA FILHO 

a 

Primeiro Secretário, em exercício 

Vossa 

------------ , 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

A n 1 TI I I' ,,~; E ()/ 

Sec edjl _ J r ,_, i co Mesa 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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